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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 030/2026 – GP/DG/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso I, 
alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 554, de 14 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Manaus 
e dá outras providências; 

 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - EXONERAR, a contar de 31 de março de 2026, nos termos 
do art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, a servidora ocupante de Cargo Comissionado, conforme 
abaixo discriminada: 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 07 de abril de 2026. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 031/2026 – GP/DG/CMM 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 22, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 029/2025-GP/DG; 

 
 

R E S O L V E 
 
 

I – EXCLUIR, a contar de 31 de março de 2026, a servidora 
conforme abaixo relacionada, da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 029/2025-GP/DG. 

 

NOME FUNÇÃO 

TANIA REGINA DE AZEVEDO PINTO  MEMBRO 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 07 de abril de 2026 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
 

 
(*) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 16/2026 – VG-DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a lei n.539, de 12 de julho de 2023 e suas 

alterações. DISPÕE sobre a Verba de Gabinete dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Manaus e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO, o Ofício 01/2026 - GVPJ; 

 
CONSIDERANDO, o Memorando N. 020/2026 – DG/CMM; 
 

R E S O L V E: 
 

I – EXONERAR, a contar de 06 de abril de 2026, o(s) servidor 
(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, de 1º 
de setembro de 1971; conforme segue: 

   

VER. AMAURI GOMES 
   

CARGO GRAT(%) 

Adiel de Souza Silva APC-1 6,78 

Agara Rafaela Romano Nascimento APC-1 6,78 

Ana Lucia Almeida dos Santos APC-1 133,66 

Antonia andreia cavalcante da rocha APC-9 13,63 

Antonio Carlos Pinheiro de Oliveira APC-1 6,78 

Beatriz Rodrigues Farias Oliveira APC-1 6,78 

Bianca Beatriz Oliveira da Silva APC-1 72,66 

Billy Alves de Almeida APC-1 6,78 

Bruna Santos de Souza  APC-1 6,78 

Bruno de Oliveira Bonettes APC-8 21,05 

Claudio Sotero Nonato Junior APC-1 6,78 

Daniel Leandro da Silva APC-1 6,78 

David Israel da Silva Lima APC-1 6,78 

Deiverson Migueis Santa Cruz APC-8 15,78 

Edilene Valeriano dos Santos APC-1 6,78 

Eduarda dos Santos Costa APC-1 19,96 

Ellen Vitoria Teixeira de Sousa APC-10 16,00 

Gilmara Sangela Cavalcante Gomes de Souza APC-1 6,78 

Gilson Santos Fadoul APC-8 21,05 

Ieda do Nascimento Nina APC-1 65,87 

Ivo Ribamar Moreira Barbosa Filho APC-1 72,66 

Jorge Nascimento Nina APC-1 105,59 

Juliane Albuquerque de Araujo APC-8 15,78 

Julie Cardoso dos Santos APC-1 29,84 

Kedna Maria da Silva Teixeira APC-10 16,00 

Liliane Cruz dos Santos APC-1 6,78 

NOME   CARGO 

 TANIA REGINA DE AZEVEDO  
 PINTO 

ASSESSOR LEGISLATIVO I, DCA-18 
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Lucas Thiago Ferreira Maia APC-8 15,78 

Lucio Mauro Macedo de Oliveira APC-9 18,18 

Manuel Jaime Costa Ortiz APC-1 6,78 

Marcal Girao de Brito APC-1 6,78 

Marcela Ferreira Pinheiro APC-1 6,78 

Marcio Jose da Silva APC-1 6,78 

Maria Jose Pimentel da Silva APC-1 6,78 

Mary Jonia Guedes Moura Sena APC-1 6,78 

Milena Gomes da Silva APC-1 6,78 

Pablo Platini Maia Cruz APC-1 6,78 

Rachel Daniela Rocha da Silva Santiago APC-8 21,05 

Railena Maia de Araujo APC-1 6,78 

Raimunda Nobre de Oliveira APC-1 6,78 

Raimundo Nobre de Oliveira APC-1 6,78 

Renan Romano Nascimento APC-10 23,16 

Seluzinete Alves da Silva Cavalcante APC-1 6,78 

Siloel Morais de Albuquerque APC-1 6,78 

Solange Soares de Souza APC-1 6,78 

Stefany de Melo Pedrosa APC-1 16,66 

Thamyres Barreto de Lima APC-1 6,78 

Thayna de Carvalho Uchoa APC-1 6,78 

Thiago Gomes Fadoul APC-6 18,75 

Valdenira Trovao Sena APC-1 6,78 

Zulene Furtado da Trindade APC-1 6,78 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 
Manaus, 06 de abril de 2026.  
 

DAVID VALENTE REIS, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

(*) Republicado por conter erros 
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DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
1º Vice-Presidente 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
2º Vice-Presidente 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 
Secretário Geral 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
1º Secretário 

ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 
2º Secretário 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
Corregedor  

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
  

 
 

ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

AMAURI GOMES DOS SANTOS – UNIÃO 
CARLOS ALBERTO D’ÁVILA – AVANTE 

DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 
DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 
JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - PMB 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - PP 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMRÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – PRD 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


